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coNTRATo euE ENTRE sr cELEBRAM o sERVrço ¡uroruou¡o DE Ácut E

ESGoTo Do MUNIcípIo oe SoRocABA E A SANEADE COMERCIO DE PRODUTOS
DE SANEAMENTO EIRELI . EPP, PARA FORNECIMENTO DE TUBOS DE PVC DE
TIPoS oe oIÂueTRos DIVERSoS, coNFORME PROCESSO ADMINISTRAT¡VO NO

2773t2022 - SAAE...

o sERVIço ¡uroruoMo oe Ácue E ESGOTO do município de
Sorocaba, com sede à Avenida Comendador Camilo Júlio' 255 -
Jardim lbiti do Paço - Sorocaba/SP - CEP.: 18086-000, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 71.480.560.0001/39, neste ato representado
pelo seu Diretor Geral, senhor TIAGO SUCKOW DA SILVA
CAMARGO GUIMARÃES, portador da Cédula de ldentidade RG

no 33.780.781-4 e CPF no 282.319.448-77 , doravante denominado
simplesmente SAAE, e a SANEADE COMERCIO DE PRODUTOS
DE SANEAMENTO E¡RELI - EPP, com sede à rua Padre José
Kentenich, no 900 - Bairro Campo Comprido, na cidade de
Curitiba/PR - CEP.: 81210-342, inscrita no CNPJ-MF sob o no

07 .847 .453/0001-05, representada neste ato, pelo seu

Representante Legal, senhor RUY CESAR FEUERSCHUETTE
NETO, portador(a) da Cédula de ldentidade RG no 3'073'777-6
SSP/PR e CPF no 921.525709'87, doravante designada
CONTRATADA, têm entre si, justo e contratado nos termos da Lei

Federal no 8.666/93, em conformidade com o edital do Pregäo
Eletrônico no 1812023 - Processo Administrativo no 277312022 -
SAAE, e as cláusulas a seguir reciprocamente aceitas.

PRIMEIRA - Objeto.

1.1. A CONTRATADA em decorrência da adjudicação que lhe foi

feita no Processo Administrativo no 2773t2022 - SAAE, e por força do presente instrumento,

se obriga a fornecer para o SAAE, equipamentos de proteçäo individual (EPl), destinado

a Diretõria Operacional de Água e Diretoria Operacional de Esgoto, conforme a quantidade

estimada, especificaçäo, marca e preço apresentado:
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LOTE 01 - EXCLUSIVO ME/EPP

Valor Unit.
(R$)

Valor Total
(R$)MarcaUnid. DescriçäoItem Qtde

532,003,546666PLASTILIT150 M Tubo de PVC JS DN 25 mm
(1")
Especificação: Tubo de
PVC, junta soldável DN 25,
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8.802,70Total Geral (R$)

SEGUNDA -Prazo e condiçöes de execução do objeto.

2.1. A CONTRATADA é obrigada a entregar e descarregar o

objeto no Centro Operacional do SAAE, situado na Avenida Comendador Camilo Júlio, no

255, Jardim lbiti do Paço, Sorocaba/SP, das 08h às 15h'

i

DE 32 mm, barras com 6
metros de comprimento,
conforme NBR 5648 (Tubos
e ConexÕes de PVC 6,3 PN
750 MPa, com junta
soldável).

PLASTILIT 7,999895 767,9996 M Tubo de PVC JS DN 40 mm
(1 1t2"1
Especificaçäo: Tubo de
PVC, junta soldável DN 40,
DE 50 mm, barras com 6
metros de comprimento,
conforme NBR 5648 (Tubos
e ConexÕes de PVC 6,3 -
PN 750 MPa, com junta
soldável),

02

LOTE 03 - EXCLUSIVO ME/EPP

Valor Total
(R$)Marca

Valor Unit.
(R$)Qtde Unid. DescriçãoItem

7.502,71PLASTILIT 4,007858
Tubo de PVC Junta
Roscável 7o"
Especificação: Tubo de
PVC Junta Roscável /n", cor
branca, barra de 6 metros de
comprimento; Referência
normativa: PECP 34
Sistemas Prediais de Água
Fria-TuboseConexöes;
NBR 5626 lnstalação
Predial de Água Fria.

01 1872 M
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2.2. O prazo máximo para entrega será de 30 (trinta) dias
corridos, contados de cada solicitação do SAAE.

2.2.1. Correrá por conta da CONTRATADA todo e
qualquer prejuízo causado ao objeto até o momento da entrega.

2.2.2. Os materiais deverão ser entregues em até 04
(quatro) parcelas de acordo com as necessidades do SAAE.

2.2.3. Os objetos seräo inspecionados de acordo com o

estabelecido no item 4 do Termo de Referência - Anexo ll, conforme as normas vigentes
declaradas na lnstruçäo de lnspeção de Recebimento de Materiais - Anexo lX.

2.2.4. Os objetos seräo considerados recebidos após a

conferência e aprovação do fiscalizador do SAAE. Constatadas irregularidades nos objetos
entregues, o SAAE, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

2.2.4.1. Rejeitá-los no todo ou em parte se
não corresponderem às especificações do edital e seus anexos, determinando suas
adequaçöes que deverão ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, sendo de

responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos à substituição.

2.3. Poderão ser tolerados atrasos, motivado por força maior,
caso fortuito ou inteferências imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos
pela Administraçäo, sob pena de aplicação das sançöes estabelecidas.

2.4. Fiscalização: O SAAE designará o senhor DONIZETE
MORALES, Chefe do Setor de Materiais e Almoxarifado, CPF.: 327.205.788-94, e-mail:
donizetemorales@saaesorocaba.sp.gov.br para representá-lo na qualidade de

fiscalizador do contrato. O fiscalizador poderá designar outros funcionários para auxiliá-lo
no exercício da fiscalizaçäo.

2.4.1. Se houver alteração do fiscalizador, o Setor
responsável deverá comunicar o Setor de Licitaçöes, que formalizará a alteraçåo por

apostilamento.

2.5. Representaçäo da CONTRATADA: Deverá ser mantido

o senhor RUY CESAR FEUERSCHUETTE NETO, Representante Legal, CPF no

921.525.709-87, e-mail: contato@saneade.com.br, como preposto e responsável pela

execução do objeto, que prestará toda a assistência necessária, devendo comparecer ao

SAAE sempre que determinado pela fiscalizaçâo.

2.5.'1. Qualquer ocorrência ou anormalidade, que venha

interferir na execuçäo do objeto, deverá ser comunicada ao SAAE imediatamente.
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TERCEIRA - Recebimento do objeto.

3.1. Recebimento Provisório: provisoriamente, pelo

responsável por seu recebimento (no verso da nota fiscal), para efeito de posterior
verificação da conformidade do objeto com a especificação,

3.2. Recebimento Definitivo: definitivamente, pelo

responsável por sua fiscalizaçäo, após a verificação da qualidade, quantidade o material e
conseq uente aceitação.

QUARTA - Reajuste de preços e pagamentos.

4.1. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,
todos os custos diretos e indiretos para a execuçäo do objeto, bem como, os custos
relacionados ao transporte dos materiais/equipamentos e carregamentos do local de partida

até o local de destino.

4.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de
12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta nos termos $1o do arl,2o
da Lei Federal 10j9212001.

4.3. Os preços teräo reajuste de acordo com a variação do

índice de Preços ao Consumidor - IPC/FIPE, observado o intervalo mínimo de um ano,

contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula:

P=Pox.l Onde:

P = Preço reajustado

Po = Preço Proposta.

I = Índice do mês de reajuste

lo = índice do mês de apresentação da proposta

lo

4,3.1. O reajuste apurado pela fÓrmula acima, será

aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da

proposta.

4.4. O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme

estabelecido na Resoluçäo no 08/2015-SAAE, sendo:

4.4.1. Na sexta feira da primeira semana

subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre

segunda e terça feira;

Serviço Autônomo
de Água e Esgoto

d 4

&

s0t{0cÂEÁ

Redigido por Beatriz Ferreira de Almeida oliveira - Aux oot. 4htZ PA277312022 DLC/SL

0



Prefçitura dc
$OROSABA

YÝ
'rl

rÿ\ÿö'

CONTRAT O NO,29 ISL/2023

4.4.2. Na sexta feira da segunda semana
subsequente à do ato de conferência e aprovaçäo da nota fiscal/fatura, concluído entre
quarta e sexta feira;

4.5. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo

Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da

sua apresentaçäo;

4.5.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberação poderá ser realizada pelo chefe da área

solicitante;

4.5.2. Se forem constatados erros no documento

fiscal, suspender-se-á o ptazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a
partir da apresentação do documento corrigido.

4.6. O prazo de pagamento näo será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

4.6.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de

pagamento, o. SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da

varìaçao do "indice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da

exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

4.6.2. A CONTRATADA não poderá suspender o

cumprimento de suas obrigaçöes e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de

acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93'

4.7. A nota fiscal deverá ser encaminhada ao fiscalizador e

para o e-mail contratos@saaesorocaba.sp'gov'br.

QUINTA - Sançöes por inadimplemento.

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples

condição do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial

ou total do mesmo, as partes ficaräo sujeitas às sançöes e consequências legais previstas

no art, 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

5.1.1. Advertência, a critério do SAAE, nos casos de

descumprimento das condições de execução pela CONTRATADA, quando näo

couber as sanções Pecuniárias.

5.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor

total da proposta, caso a licitante näo a mantenha, sem prejuízo das demais sançöes

estabelecidas.
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5.1.3. O não cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execução contratual conforme estabelecido no edital e seus
anexos, acarretará à CONTRATADA a multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do(s)
item(ns) em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim
dos quais, se a execução não estiver regularizada, o contrato poderá, a critério do SAAE,
ser rescindido;

5.1.4. Multa de 1% (um por cento) do valor total do
contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), pelo descumprimento a

qualquer cláusula;

5.1.5. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato, em caso de rescisäo por inadimplência da CONTRATADA'

5.1.6. A licitante que, convocada dentro do prazo de

validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar

documentaçäo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçãg q9_99ltfato, comportar-se

dsmodo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,

será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se

refere o inciso XIV do art. 4 da Lei Federal 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais
(Art.7o, Lei Federal 10.520102).

5.1.6.1. A interpretação do subitem 5.1.6

respeita a súmula 51 do TCESP.

5.2. , A aplicação de qualquer penalidade prevista no

presente instrumento nåo exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das

penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93'

SEXTA - Recurso financeiro.

6.1. A despesa decorrente do presente compromisso

será atendida através das dotaçÕes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para

esse fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.03.00

3.3.90.30 '17 5'12 5005 04.

SÉf¡m¡ - Vinculação ao edital do Pregão
Eletrônico no 1812023.

7.1. A execuçäo do presente contrato está vinculada

aos termos do edital do pregäo Eletrônico no 18t2023, seus anexos e à proposta da

CONTRATADA apresentada aõ Processo Administrativo no 277312022 - SAAE.

Serviço Autônomo
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7.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante

a vigência do presente contrato, todas as condiçöes de habilitaçäo e de qualificação

exigidas por ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os documentos
habilitatórios sempre que solicitados.

7.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados os

documentos exigidos por ocasiäo do certame, sendo:

7.3.1. HABILITAÇÃO JURíDICA (art. 28 da Lei
Geral), conforme o caso:

a) No caso de empresário individual:
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede;

b) No caso de sociedade emPresária

ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou

contraio social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) No caso de sociedade simPles:

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de prova da indicaçäo dos seus administradores;

d) No caso de microemPresa ou

empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil

das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condiçäo de microempresa ou

empresa de pequeno porte, OU declaração, sob as pelas da Lei, 19 qr" cumpre os

requisitos tegäis'para a qualificaçäo como ME ou EPP, OU pela adesão da empresa ao

negime Espécial'Unificado de Arrecadaçäo de Tributos e Contribuiçöes devidos pe!a9 ME

o, Épp - Simples Nacional (disciplinado no Capítulo lV da Lei Complementar no 123106);

e) No caso de emPresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

f) lnscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbaçäo no Registro onde tem sede a matriz, no

caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

g) No caso de sociedade cooperativa:

ata de fundaçäo e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764,

de 1971;

7.3.1.1. Os documentos acima

deverão estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da consolidação respectiva;

\Jt 7
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REGULARIDADE FISCAL E

TRABALHISTA (art. 29 da Lei Geral):

a) Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de
Contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto deste certame;

c) Prova de regularidade para com as
Fazendas Federal e Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na

forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:

c1) Certidão Conjunta Negativa
de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive contribuiçäo social, expedida pela

Secretaria da Receita Federal;

czl Certidão de Regularidade de
ICMS - lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da

Fazenda È Cert¡dao Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários
expedidas pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

d) Prova de regularidade Perante o

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentaçäo do CRF -
Certificado de Regularidade do FGTS;

e) Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçäo da Certidäo Negativa

de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os

mesmos efeitos da certidäo negativa (CNDT-EN).

0 A comProvação de regularidade

fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida pa"a efeito

da assinatura do pedido de compra originado da Ata de Registro de Preço ou do

Aditaments. No enianto. toda a documentacão qxiqida, para efeito de compro,YaÇäo dP

reqular¡dade f¡scll deve sãr apresentada, mesmo que esta apresente alouma restrição, sob
pena de inabilitaçê,o.

f1) Havendo alguma restrição na

comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo'termô inicial õorresponderá ao momento em que o proponente for declarado o

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pÚblica,

para a regularizaçäo da documentaçäo, pagamento ou parcelamento do débito e emissão

de eventuãis certi-döes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa' t
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t2l A não regularização da

documentaçäo, no ptazo previsto no subitem anterior, implicará na preclusão do direito à

contratação, sem prejuízo das sançöes previstas neste edital.

f3) A ParticiPaçäo na condição

de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas
categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei

7.3.3. QUALIF¡CAÇÃO ECONOMTCO

FINANCEIRA (art. 31 da Lei Geral):

a) Fazer prova de possuir capital social

registrado g patrimonio líquido não inferior a8o/o (oito por cento) do valortotal registrado,

comprovaOo através da apresentação da cópia do Certificado de Registro Cadastral,

Conirato Social ou alteração contratual devidamente registrado na Junta Comercial ou no

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou apresentaçäo do balanço.

a1) Se a oPção da licitante for Pela
comprovação do patrimônio líquido deverá ser apresentado o Balanço Patrimonial e
Demonstráçöes Contábeis do último exercÍcio social, já exigível e apresentado na forma da

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.

a1.1) O balanço Patrimonial e
demonstraçöes contábeis serão aceitos, na forma da Lei, quando apresentados por meio

de:

- Publicação em Diário Oficial;

Serviço Autônomo
de Água e Esgoto

ou

Publicação em Jornal; ou

ou autenticada na Junta comerciat da sede ou do domicítio .:Tilffii"t:ït"ï iJäii3:3
equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento'

- Comprovação Por SPed.

b) Certidäo Negativa de Falência, insolvência,

recuperaçäo judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante

pessoa jurídica ou empresário individual.

b1) Nos casos de Recuperaçäo Judicial

e Extrajudicial, serão aceitas certidões positivas, com demonstraçäo do plano de

i,0
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recuperação, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua

viabilidade econôm ico-financeira.

7.3.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

a) Declaração de que não existem no quadro

de funcionários da empresa, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno,
perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis) anos

efetuando qualquer trabalho, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

conforme Anexo V do edital.

7
das condicöes de participaçäq

Serviço Autônomo
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3.5. Será verificado o eyentual descumprimento
esoecialmente ouanto à existência de sancão que
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co
seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas

e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uniäo

(www. p o rta ld atra n s pa re n cia, g ov, b r/sa n coes/ce i s) ;

b) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis

por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www. cnj.j us. b r/im probid ade-ad m/consu lta r-req ue rid o' ph p)'

c) Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal

do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados);

7.3.6. A consulta aos cadastros será realizada em

nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário' por f9rça do artigo 12

da Lei no 8.429, de 1992 e Lei Municipal no 10.128 de 2012, regulamentada pelos

Decretos Municipais no 20.786 de 2013 e no 20.903 de 2013, que prevê, dentre as

sançöes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

" 
p-¡O¡çao de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa

jurídica da qual seja sócio majoritário'

7.9.7. Comprovação dos poderes de representação
através da apresentação de procuraçäo que designe expressamente seu

representante para aséinatura de declarações, carta proposta e demais atos
pertinentes ao presente compromisso.

7.3'8.Nahipótesedenãoconstarprazodevalidadedas
certidöes apresentadas, este SAAE aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e

oitenta) diås imediatamente anteriores à data de apresentaçäo dos envelopes.
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Prefçitura de
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coNTRATo ru" ýllsL/2023

OITAVA - valor total do contrato.

8.1. O valor total do presente contrato, importa

R$ 8.802,70 (oito mil oitocentos e dois reais e setenta centavos).

NONA - vigência contratual

9.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a

partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos

limites legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

9.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser

alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais'

DÉCIMA- rescisão contratual

10.1. Em caso de rescisäo, a CONTRATADA reconhece

integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93, sem

prejuízo de indenizaçäo por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

10.2. A critério da Administraçäo, o contrato poderá ser

rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93'

10.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem,

seräo formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

DÉCIMA PRIMEIRA - legislação aplicável.

11.1. O presente contrato será regido pelas disposiçÕes da Lei

Federal no 10.52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8,666/93 e posteriores

alteraçÕes, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 05/09/2005, Decreto Municipal no 14'576

de 05/0gi2005 e Lei Complementar no 123 de 1411212006, alterada pela Lei Complementar

no 147 de 0710812014, Resoluçäo no 08/2015, o Código Civil e o Código de Defesa do

Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer

questäo relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

Serviço Autônomo
de Água e Esgoto

em

tl
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Prefeitura de
$OROCABA

Serviço Autônomo
de Água e Esgoto
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coNTRATo ru" d8' lsL/2023

11.2. E, por estarem justas e co as, assinam o presente
termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presen e 02 (duas) testemunhas que
a tudo viram e assistiram, para fins e efe legais

Sorocaba, t d de 2023

sERVrçO AU NOMO DE DE SOROCABA
Tiago Suckow da Silva - Diretor Geral

sERVrçO AUT o ESGOTO DE SOROCABA
Don les - Fiscalizador

SANEADE COMERCIO D
Ruy Cesar Feu

DE SANEAMENTO EIRELI - EPP
rSchuette Neto - Representante Legal

Testemunhas:

01. 02.

D

k
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DECLARAçÃO

l. ldentificaçäo do Dirigente:

Nome: Ruy Cesar Feuerschuette Neto CPF: 921 .525.709-87

Cargo: Representante Legal

Empresa: Saneade Comercio de Produtos de Saneamento Eireli - EPP

Telefone: (41) 2108-4964 e-mail: contato@saneade.com.br

2. Declaração:

DECLARO ter conhecimento das vedaçöes constantes no artigo 73-4, da Lei Orgânica do
Município, e no artigo 1o da Lei Municipal no 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto
Municipal no 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipóteses
impeditivas de contrataçäo, e que:

( ) nao incorro em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) incorro nas hipóteses de inelegibilidade previstas no referido artigo.

( ) tenho dúvidas se incorro ou não na(s) hipótese(s) de inelegibilidade prevista(s) n.o-(s)

inclso(s) do referido artigo e, por essa razäo, apresento os documentos, certidöes

e intoimaçoes complementares que entendo necessários à verificaçäo das hipóteses de

inelegibilidade.

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal no

7.1 15, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Código Penal (Falsidade ldeológica),
que as informaçöes aqui prestadas såo verdadeiras.

Sorocaba, ,ll ¿e de 2023

SANEADE GOMERCIO DE PRODUTOS DE SANEAMENTO EIREL¡- EPP

Nome: Ruy Cesar Feuerschuette Neto
Cargo: Representante Legal
RG: 3.073.777-6

Ìc 13
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TERMO DE C|ÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO (CONTRATOS)
(REDAçAO DADA PELA RESOLUçAO N'11/2021)

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

CONTRATADO: Saneade Comercio de Produtos de Saneamento Eireli - EPP

CONTRATO N" (DE ORIGEM): ûK lSLl2023

OBJETO: Fornecimento de tubos de PVC de tipos de diâmetros diversos.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua' 
execuçäo contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de

Contaé do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema

eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das' 
manifestaçÕes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

estabelecido na Resolução no 0112011 doTCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DecisÕes que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar

no 70g, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entäo, a contagem dos

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante-e interessados estão

cadastradai no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP',

nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçÕes no0112020, conforme
"Declaração(oes) de Atualizaçäo Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS Para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicaçäo;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
b)

Sorocaba, 4T de de 2023

u
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Tiago Suckow da S
Cargo: Diretor Geral
CPF:282.319.448-77

Camargo Guimaräes

R PELA
N

Nome: Tiago Suckow da S
Cargo: Diretor Geral
CPF: 282.319.448-77

IN T

Pelo GONTRATANTE:

Nome: Tiago Suckow da Silva Ca
Cargo: Diretor Geral
CPF: 282.319.448-77

Nome: Fabio Ferro Ol
Cargo: Diretor O I de lnfraestrutura e Logística
CPF 229,964.308-75

Pela CONTRAT A:

CERTAME

Nome: Ruy
Cargo: Rep

rFe
ntante Legal

Neto

CPF:921.525.709-87

RD E

Nome: Tiago Suckow da Silva
Cargo: Diretor Geral
CPF 282.319.448-77

N

l.f
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orales

GESTOR(ESI DO GONTRATO:

N : Don
Cargo: Fisca
CPF: 327 .205.788-94

DEMAIS RESPONSÁVEIS (-):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

o Junior An ucci e Silva
rgo: Diretor Administrativo e Financeiro

PF" 203.424.908-93

Nome: Laura FascettiAlmeida Ferreira de Paula
Cargo: Chefe do Departamento de Licitaçoes e Compras
CPF: 177 .197 .838-40

a Gonçalves de Toledo Pedroso Leite

Cargo: Controlador lnterno
CPF: 308.719.208-24

atiana
Cargo Respo
CPF 648.75

pe
Casagrande
lo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP

l!rc
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DEcLARAçÃo DE DocuMENTos À DlsPoslçÃo oo rcE'sP

CONTRATANTE: Serviço AutÔnomo de Água e Esgoto de Sorocaba'

CNPJ No: 71,480.560/0001 -39

CONTRATADA: Saneade Comercio de Produtos de Saneamento Eireli - EPP

CNPJ No: 07.847,453/0001 -05

CONTRATO N" (DE ORIGEM): vLg lSLl2023.

DATA DA ASSINATURA: 15 IOø 12023

VIGÊNC|A: 12 (doze) meses

OBJETO: Fornecimento de tubos de PVC de tipos de diâmetros diversos'

VALOR (R$): 8.802,70 (oito mil oitocentos e dois reais e setenta centavos).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,

que os á"rrir documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no

räspectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas

do Êstado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados'

Tiago Suckow da Silva
Diretor Geral

ca

uima
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